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Data: 25/02/2011
Horário: 09h00
Local: Auditório da Secretaria da Indústria, Comércio e Mineração - SICM

PAUTA DA 351ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CEPRAM

1. Apresentação:

 Minuta da Política Estadual de Resíduos Sólidos (PERS/BA), Maria Valéria Ferreira, 
Diretora de Resíduos Sólidos e Saneamento Rural – Secretaria de Desenvimento Urbano 
(SEDUR).

2. Apreciação:

 Atas 349ª e 350ª Reuniões Ordinárias.

3. Relato de Processos:
3.1 Processos Diligenciados
3.2 Processos Pedido de Vista
3.3 Processos Novos
3.4 Processos GAC

3.1 APRECIAÇÃO DE PROCESSOS DILIGENCIADOS:

3.1.1 DESCRITORES HISTÓRICO

Processo: 2008-020231/TEC/LO-0152 25/02/2011

Int.: Agropecuária Jacarezinho LTDA.

Tipo: Licença de Operação

Diligenciado na reunião 
de 28/01/2011;  Sueli 
Abad.
Adiado na reunião de 
17/12/2010;

Município: Cotegipe

Área: 32.676,177 ha.

Objetivo: Pecuária Extensiva

Conselheiro Relator: João Lopes Araújo - AIBA

3.2 APRECIAÇÃO DE PROCESSOS PEDIDO DE VISTA:

3.2.1 DESCRITORES HISTÓRICO

Processo: 2009-018588/TEC/LO-0075 25/02/2011

Int.: JABORANDI AGRÍCOLA LTDA Reunião 28/01/2011, 
Pedido de vista, cons. 

Porte: Excepcional Iglesias Cabalero, 

Tipo: Licença de Operação Rubens Sampaio.

Município: Jaborandi

Investimento: R$ 22.000.000,00

Objetivo: Agricultura de sequeiro com plantio de soja e milho referente a 
uma área de 17.004,53 ha.

Conselheiro relator: Marcello Nunes de Abreu - SEAGRI
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3.3 APRECIAÇÃO DE PROCESSOS NOVOS:

3.3.1 DESCRITORES HISTÓRICO

Processo: 2008-000057/TEC/AIMU-0004 Reunião
25/02/2011

Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO

Valor: R$ 10.000,00

Tipo: Auto de Infração de Multa

Município: Santo Amaro

Fato Gerador: Implantar e operar matadouro sem licença ambiental e 
promover degradação ambiental.

Conselheiro relator: Emiliano Santiago - ABES/BA

3.3.2 DESCRITORES HISTÓRICO

Processo: 2007-003489/TEC/AIMU-0167 Reunião
25/02/2011

Int.: REFORMADORA DE PNEUS JUAZEIRO LTDA.

Valor: R$ 10.000,00

Tipo: Auto de Infração de Multa

Município: Juazeiro

Fato Gerador: Exercer atividade sem licença ambiental e 
descumprimentos de Autos de Infração.

Conselheiro relator: Marcello Abreu - SEAGRI

3.3.3 DESCRITORES HISTÓRICO

Processo: 2008-004012/TEC/AIMU-0225 Reunião
25/02/2011

Int.: XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA

Valor: R$ 10.000,00

Tipo: Auto de Infração de Multa

Município: Simões Filho

Fato Gerador: Não cumprimento dos condicionantes I e III da Portaria 
IMA nº 7687/06 e lançamento de efluente em desacordo com os padrões 
estabelecidos ou que possam tornar ultrapassados os padrões de 
qualidade.

Conselheiro relator: Irundi Edelweiss - FIEB

3.3.4 DESCRITORES HISTÓRICO

Processo: 2007-006502/TEC/AIIN-0059 Reunião
25/02/2011

Int.: ALDIR MARIA GRILLO BORTOTI

Tipo: Auto de Infração de Interdição Temporária

Município: Porto Seguro

Fato Gerador: Realizar atividade de silvicultura de essência exótica –
eucalipto, com licença ambiental vencida.

Conselheiro relator: José Emárcio Torres - CREA-BA
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3.3.5 DESCRITORES HISTÓRICO

Processo: 2003-005831/TEC/AIAD-0404 Reunião
25/02/2011

Int.: BRASKEM S/A – UNIDADE DE PRODUÇÃO PET

Tipo: Auto de Infração de Advertência

Município: Camaçari

Fato Gerador: Operar forno BA-112 sem OR (orifício de restrição) que 
resultou derrame em risco de degradação ambiental.

Conselheiro relator: Aurinézio Barbosa - COFIC

3.3.6 DESCRITORES HISTÓRICO

Processo: 2008-012362/TEC/LL-0098 Reunião 25/02/2011

Int.: FERROBAHIA SIDERURGICA

Porte: Grande

Tipo: Prorrogação de Prazo - Termo de Referência

Município: Jequié

Investimento: R$ 75.600.000

Objetivo: Postergar a apresentação do PSS – Plano de Suprimento 
Sustentável aprovado na Resolução CEPRAM Nº 3942 DE 30/04/2009.

Conselheiro relator: Albert Hartmann - SICM

3.3.7 DESCRITORES HISTÓRICO

Processo: 2009-014801/TEC/LO-0061 Reunião 25/02/2011

Int.: SLC EMPREENDIMENTOS E AGRICULTURA LTDA

Porte: Grande

Tipo: Licença de Operação

Município: Jaborandi

Área Total: 7.514,8356 ha

Objetivo: Cultivo de grãos

Conselheiro relator: Josemário Silva – STR Itacaré

3.3.8 DESCRITORES HISTÓRICO

Processo: 2009-035499/TEC/LO-0149 Reunião 25/02/2011

Int.: EDNOEL LEMOS FERREIRA

Porte: Grande

Tipo: Licença de Operação

Município: Baianópolis

Área Total: 1.015.60 ha   

Objetivo: Carvoejamento com 40 fornos e produção mensal de 960 mdc 
mensal.

Conselheiro relator: Fernanda Aguiar - COOPERIO
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3.4 APRECIAÇÃO DE PROCESSOS GAC:

3.4.1 PROCESSOS ADIADOS

3.4.1.1 DESCRITORES HISTÓRICO

Processos SEMA N°: 1420100040606; 1420090000538. 28/01/2011

Tipo: Adequação aos artigos 7º e 8º da Resolução Cepram 3925/09. Reunião 17/12/2010

Município: Lapão, Maraú

Objetivo: Manifestação da opção referente ao nível de licenciamento 
estabelecido no ANEXO ÚNICO, visando à publicidade de sua 
competência.

Processos em 
tramitação na CT-GAC 
a serem validados na 

reunião do dia 
16/12/2010.

Conselheiro relator: Nívea Carvalho F. Marighella – SEINFRA

3.4.2 PROCESSOS DILIGENCIADOS

3.4.2.1 DESCRITORES HISTÓRICO

Processos SEMA N°: 1420100040614; 28/01/2011

Tipo: Adequação aos artigos 7º e 8º da Resolução Cepram 3925/09. Reunião 17/12/2010

Município: Ibitiara

Objetivo: Manifestação da opção referente ao nível de licenciamento 
estabelecido no ANEXO ÚNICO, visando à publicidade de sua 
competência.

Processos em 
tramitação na CT-GAC 
a serem validados na 

reunião do dia 
16/12/2010.

Conselheiro relator: Nívea Carvalho F. Marighella – SEINFRA

3.4.3 PROCESSOS NOVOS

3.4.2.1 DESCRITORES HISTÓRICO

Processos SEMA N°: 1420090041366; 1420090020253 Reunião 25/02/2011

Tipo: Adequação aos artigos 7º e 8º da Resolução Cepram 3925/09.

Município: Ilhéus, Santa Cruz Cabrália

Objetivo: Manifestação da opção referente ao nível de licenciamento 
estabelecido no ANEXO ÚNICO, visando à publicidade de sua 
competência.

Conselheiro relator: Nívea Carvalho F. Marighella – SEINFRA


